
", .. ~,".<., L".: • . ,'~'J'"" .. ," •. : .... 

-' 

I ~-

ESTADO DE MATO CROSSO 

LEI Ng 2 129 , DE 21 DE J.A.NEIRO DE 1 964 • 

Oria o Distrito de Paz de Irenôpolis , 
no municlpio de Jaciâra • 

:. 

Faço saber que a Âssembléia Legislativa do Estado d~ 
creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 1.12 - Fica criado no município de Jaciára, o 
Distrito de Paz de IRENÓPOLIS, desmembrado do Distrito de são 
Pe~ro da Cipa, do mesmo mYDicipio, e qu~ tera por sede a p~vo~, I 

ção de igual nome. 
Artigo 2Q - Os limites do Distrito ora criado aao os 

se~intes: partindo da Serra Oaninana na cabeceira doOorguinho, 
segue pela dita serra até a cabeceira do córrego Oani n8na, pJllo·, 
qual desce até sua toz no córrego do Areia; dai, sobe pelo' A:, .. 
reia até a barra do córrego Sucuri, pelo Sucuri acima até a' 
sua mais, alta nascente; dai s'egue por uma reta na direção do -
lugar denomina~o Piteira à margem da rodovia Mt-15;dai prolo~: 
gando-se a reta atravessando aquela rodovia avá atingir uma diã 
tincia de 1 000 ( mil ) metros aproximadamente; desse, ponto , 
segue paralelamente à Kt-15 até atingir o córrego Tugóre, pelo 
qual sóbe numa distância aproximada de 20' (vinte) quilômetros,>­
dêsse ponto segue por uma linha seca até a,barra do Oorguinho -
no córrego do Areia, pelo Oorguinho acima até a sua nascente na 
Serra Oaninana, ponto de partida • 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigora partir de 
. , 

lQ de janeiro de 1 964, revogadas as disposições em contr~io. 

PalâC10 Alenoastra,em Cuiabá, 21._ de 'janeiro de 1964, 
143Q da IndepeD4ênc1a e 76.12 da República • 
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